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I - RELATÓRIO

o projeto em epígrafe visa assegurar tratamento fonoaudiológico

preventivo ao corpo discente e docente da rede pública de ensino do Distrito Federal,

com o objetivo de prevenir e detectar os possíveis distúrbios da aUdi~ão, da voz,

linguagem e da fala.

A proposição foi aprovada

Cultura (fls. 6), sem emendas.
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Após isso, os autos vieram a esta Comissão de Constituição e Justiça

para parecer, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental.

É o relatório.

11 -VOTO

Nos termos do artigo 63, I, do Regimento Interno da Câmara

Legislativa do Distrito Federal, cumpre à Comissão de Constituição e Justiça analisar

as proposições em geral quanto à admissibilidade, considerados os aspectos

constitucional, legal, redacional, regimental e de técnica legislativa.

A proposlçao aqui analisada está consoante à Constituição

Federal e a Lei Orgânica do Distrito Federal, devendo ser aprovada.

Sob o ponto de vista formal, a proposição trata de proteção e defesa da

saúde, tema sob competência do Distrito Federal nos termos do artigo 24, XII, da

Carta da República, e do artigo 17, X, da Lei Maior do Distrito Federal.

Demais disso, especificamente no que toca aos discentes, a proposição

atende comando contido no artigo 213 da Lei Maior Local, que impõe ao Poder

Público a "adoção de ações com vistas a promoção, proteção, recuperação e

reabilitação da saúde dos trabalhadores submetidos a riscos e agravos advindos das

condições e processos de trabalho ( ..r

Ademais, a proposição em questão não trata de ma •ria de inici tiv

legislativa privativa do Governador do Distrito Federal, seja em razão do dispo

artigo 61, 91°, da Constituição Federal - aplicável em decorrência

simetria -, seja em virtude do estatuído no artigo 71, 91°, da Lei Or •

Federal.
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Sobre o ponto, é importante observar que a proposição não cria novas

atribuições a órgãos do Poder Executivo, uma vez que já se encontram no plexo de

atribuições da Secretaria de Estado de Saúde atuar de forma preventiva no ambiente

das escolas públicas do Distrito Federal.

Se assim é, não há usurpação de iniciativa legislativa do chefe do Poder

Executivo, como já se manifestou o Tribunal de Justiça do Distrito Federal. Confira-se

a seguinte ementa:

':4ç40 DIRETA DE INCONSTTTUCIONAUDADE - LEI DISTRITAL NO
3.592 DE 27 DE ABRIL DE 2005 - AlVAUZ4ç40 DO ROL DE EXAMES
DE TRIAGEM NEONATAL OBRIGATÓRIOS NOS HOSPITAIS PÚBUCOS
DO DF - PROTEç40 A SAÚDE' DIREITO DE mDOS E DEVER DO
ESTADO INOCORRÊNCIA DE VÍCIO DE INICIA 71VA - PEDIDO
IMPROCEDENTE
A Lei Distrital nO 3.592/2005, de iniciativa parlamentar, ao determinar a
realização de exames para o diagnostico precoce da Fenilcetonúria, do
Hipotireodismo Congênito e da Deficiência de Biotinidase nos hospitais e
maternidades da rede pública do Distrito Federa~ não trouxe qualquer
modificação nas atribuições de tais entidades, apenas atualizou o rol de
exames de triagem neonatal.
A falta de ofensa a normas da Lei Orgânica do Distrito Federa~ julga-se
improcedente o pedido formulado na ação direta de
inconstitucionalidade." (ADI 2005.00.2.005964-1, Desembargador
Relator JOÃOMARIOSA,ConselhoEspecial,julgado em 04.03.2008, DJU
de 29.08.2008 - sem ênfase no original)

exigem o

No mérito, a proposição é adequada aos p •

medida em que a atuação preventiva, além rar qua de de vida para as

pessoas, finda por diminuir os gastos e atais em s úde.

Por fim, o tema não se encont entre

excepcional tratamento por lei complementar.
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Para concluir, considerando que o Projeto de Lei n.o 77/11 se alinha à
Carta da República e à Lei Maior do Distrito Federal, o nosso voto é pela sua

ADMISSIBILIDADE.

sala das Comissões, em

Deputa
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